ATO EXECUTIVO DA REITORIA, DE 08/04/2020
Estabelece requisitos para 06 (seis) Bolsas adicionais do Programa Institucional de Treinamento Docente e Técnico-Científico/UNIPAR (PIT) para o Mestrado em Direito Processual e Cidadania da UNIPAR.



O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 
Considerando os ofícios circulares no 03 e 06/ 2019 – CGSI/DPB/CAPES que estabelece o contingenciamento e suspensão do cadastramento de Bolsistas da CAPES no país;
Considerando a suspensão das Taxas e Bolsas do PRPOSUP CAPES para programas nota 3 e 4;

Considerando a necessidade de continuidade das atividades de pesquisa e finalização dos cursos de Mestrado e Doutorado pelos alunos Taxistas e Bolsistas CAPES, baixa o seguinte:
ATO EXECUTIVO
Artigo 1º -
A Universidade Paranaense - UNIPAR, por mera liberalidade e no gozo de sua autonomia financeira, concederá, a seu exclusivo critério e desde que preenchidos integralmente os requisitos previstos no presente Ato Executivo, Bolsas adicionais do Programa Institucional de Treinamento Docente e Técnico-Científico/UNIPAR (PIT) para os alunos Taxistas CAPES aprovados no programa PROSUP no Edital de 13/03/2020, no período de março de 2020 a fevereiro de 2021. 

Artigo 2º -
Serão concedidas 06 (seis) Bolsas adicionais do Programa Institucional de Treinamento Docente e Técnico-Científico/UNIPAR (PIT), a serem operacionalizadas conforme regulamento próprio vigente, no Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Direito Processual e Cidadania da UNIPAR, somente para alunos aprovados no programa PROSUP no Edital de 13/03/2020 que não receberão o benefício (fomento da CAPES) devido a não renovação da Cota institucional.

Parágrafo único – 
Para a concessão de bolsas da presente política, o aluno deve estar matriculado no programa de mestrado em Direito Processual e Cidadania e ter sido aprovado no Edital de 13/03/2020;
Artigo 3º -
As bolsas previstas neste Ato Executivo não são cumulativas com qualquer outro concedido através de demais políticas da UNIPAR ou de outras agências de Fomento, independentemente de sua natureza, sendo que prevalecerá em favor do beneficiário o que lhe implicar maior proveito.
Artigo 4º -
Sem prejuízo das cominações legais e contratuais previstas no Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, como juros e multa, em caso de não realização do pagamento na data do vencimento da parcela mensal da anuidade não abrangida pela bolsa, ocorrerá a perda da bolsa sobre a parcela correspondente.
Artigo 5º -
A obtenção de bolsa por força da política previstas neste Ato Executivo não produzirá efeitos retroativos sobre débitos do aluno, para com a UNIPAR, anteriores à concessão do benefício.
Artigo 6º - A existência de débitos vencidos e não adimplidos pelo aluno constitui óbice à obtenção das bolsas previstas neste Ato Executivo, de sorte que para fruição do benefício não deverá existir pendências do aluno de ordem financeira e acadêmica perante a UNIPAR.
Artigo 7º -
Este Ato Executivo entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Umuarama – Paraná, 08 de abril de 2020.
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